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O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

do Galcevel
PARECER N" L5, DE 2020

pRoposlçÃo' pRoJETo DE LEI N" 40, DE 2020,
Estabelece o Programa de Incentivo a Mobilidade Urbana
Sustentável.

PROPONENT: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Josué de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totaüdade dos Vereadores

ÍlI. DO RELATORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, p^Ía anáüse e emissão de

parecer o Projeto de Lei no 40, de 2020, onde o pÍoponente do projeto quet estabelecer o um pÍograma

de incentivo a mobüdade urbana.

Nos termos do att. 1" do mencionado ptojeto de lei o Município de Cascavel o programa

terâ a utlhzaçào de automotores movidos à base de energia eléttica ou a hidrogênio, onde no art. 3"

identifrca como deverão ser procedidos os meios necessários para quem quiset utilizar-se do progtama.

Jâ o arts.4o e 5" geram uma renúncia de receita aos coftes públicos da Transitar, que poÍ

ser considetada uma Âutatqüa Municipal, como estalus de Unidade Otçamentátia, essa renúncia implica

em menos receitas aos coftes púbücos gerais do município. .

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt, 43, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú designado Relator da

presente proposição, eue cumprindo os pÍazos regimentais, apÍesento meu voto, para análise e

deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comrssão de Finanças e Otçamento, confotme define o aÍt. 45, IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das ptoposições vedficando se o seu conteúdo

possa de alguma foram 
^c 

rr.et^t responsabilidade financeira ou orçamentâria para o er.âtto público,

como por exemplo, a crtaçào, assunção ou aumento de despesas.
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No que cabe a esta comissáo vetrftcat, como Relatot irei pautat-me tão somente nos

aspectos otçamentârtos e financeitos da matéría em análise, dexando todo o mérito a discussão e

deJiberação plenâria.

Não há impedimentos o orçamentários e financeiros que possam obstruir a tamitação do

referido projeto de lei.

Em face de tudo o que aqú foi exposto, como Relator, entendo que â maténa em anaüse

não encontta rmpedimentos de ordem otçamentâna e ítnancetÍa, uma vez que possui compatibilidade

com as Leis Orçamentárias Vigentes, o que opino pelo meu Voto Favorâvel a tamitaçáo do Projeto de

Lein" 40,de2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càrrraru Municipal, os

membtos da Comissão de Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, ac t^m o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável a tamitaçáo do Projeto de Lei no 40, de 2020.

E o Parecer. Sala da Comissão de Economra, Finanças e Orçamento.
Em 9 de junho de2020.

Jo. owza" Misael Juniot
Y ereador f P SC / S ectetário Vereador/PS C / Presidente
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